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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 360 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O Secretário de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme Proc. nº 2018/469249/SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder ao servidor, Ronny Petterson Farias Dias, 
Matrícula nº 5895845, cargo de Diretor, o suprimento de fundos 
no valor de R$ 3.000,00  (três mil reais), para suprir as 
despesas a serviço desta Secretaria.

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DO 

RECURSO VALOR

24.722.1424-
8236  33.90.33 (Locomoção) 0101000000 R$ 

3.000,00

II – O período de aplicação é de 30 (trinta) dias a partir da 
data de emissão da OB, e a prestação de contas tem que ser 
feita até 15 (quinze) dias do término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOSÉ NELIO SILVA PALHETA
Secretário de Estado de Comunicação

Protocolo: 376610

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 365 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2018/470946/
SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado abaixo; ½ (meia diária), 
para o deslocamento aos municípios de Baião, Igarapé-Miri e 
Barcarena no dia 19/10/2018, em cumprimento de agenda 
ofi cial do Governo do Estado.
NOME: JOSÉ NÉLIO SILVA PALHETA
CPF: 066.2017.402-04
MATRICULA: 52716622
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
Dê-Ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOSÉ NÉLIO SILVA PAHETA
Secretário de Estado de Comunicação

Protocolo: 376612

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE
DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº 501/2018 DE 28 DE AGOSTO DE 2018
Publicada no DOE; nº 33.691 de 31.08.2018
Onde se lê; Natureza de Despesa: 33.9030
Lê-se; Natureza de Despesa: 33.9036
Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente

Protocolo: 376806
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
PORTARIA DE REDES. Nº 945/2018-GAB/PAD.      

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.278/2018-
NDE/SEDUC, de 22/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 493/2017-GAB/PAD 
de 21/11/2017, publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 59/2018-GAB/PAD de 20/02/2018, 
publicada no DOE nº 33.562 de 21/02/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 

a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376823
PORTARIA DE REDES. Nº 948/2018-GAB/PAD.      

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.271/2018-
NDE/SEDUC, de 19/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 69/2018-GAB/PAD 
de 23/03/2018, publicada no DOE n° 33.586 de 27/03/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 195/2018-GAB/PAD de 12/06/2018, 
publicada no DOE nº 33.637 de 14/06/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376828
PORTARIA DE PRORR. Nº 95/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA pela Portaria nº 94/2018-GAB/SIND de 14 
de setembro de 2018, publicada no DOE n° 33.701 de 17 de 
setembro de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2018, de 11 de 
outubro de 2018 da lavra da Presidente da Comissão em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376925
PORTARIA Nº 280/2018-GAB/PAD.       
BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1274533/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO em desfavor do servidor R.C.S.M., matrícula 
nº 54181174-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao 
que dispõem os arts. 177, VI; 178, V c/c art. 190, IV, X (1ª 
parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARLEY 
SUSY DE SOUZA LEAL PINHEIRO, Mat. nº 57209382-1, MARIA 

REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 5138833-1 e GILVALDO DA 
CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376789
PORTARIA Nº 278/2018-GAB/PAD BELÉM, 25 DE 

OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1283962/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO          os termos do parecer exarado pela 
Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
D.G.M.S., matrícula nº 54181573-3, pelo cometimento, em tese, 
de falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo 
com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO 
FRIAES, Mat. nº 57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2, para, sob a presidência do primeiro, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376780
PORTARIA Nº 276/2018-GAB/PAD 
BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1285349/2018  e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do 
servidor I.V.S., matrícula nº 585181-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, 
c/c 190, IV, e XIII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor I.V.S., 
matrícula nº 585181-1, de suas atividades funcionais desta 
Secretaria de Estado de Educação nos termos do art. 203, da 
Lei nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376772


